
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.498.291 - RS (2019/0129297-9)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO : RAFAEL SGANZERLA DURAND E OUTRO(S) - RS080026 
AGRAVADO  : ANTONIO CARLOS MAGNUS 
ADVOGADOS : RICARDO BARBOSA ALFONSIN E OUTRO(S) - RS009275 
   VANESSA GOMES PEREIRA DA SILVA  - RS051222 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo (art. 1.042 do NCPC) interposto pelo BANCO DO 
BRASIL S/A em face da decisão de fls. 374/377 (e-STJ) que, em juízo prévio de 
admissibilidade, negou seguimento ao recurso especial manejado pelo ora agravante com 
base nos seguintes fundamentos: a) estar a conclusão do Tribunal de origem, no que toca à 
competência, harmônica frente aos julgados da Corte Superior, recaindo na hipótese o teor 
da Súmula 83 do STJ; b) inexistir o prequestionamento em relação às demais matérias, 
porquanto não ventiladas no acórdão recorrido, incidindo o veto das Súmulas 282 e 356 do 
STF. 

Inconformada, a instituição financeira recorrente apresentou agravo em recurso 
especial (fls. 382/418, e-STJ), defendendo a admissibilidade do apelo extremo e aduzindo: a) 
a existência de litisconsórcio passivo necessário; b) a nulidade da execução, dada a 
necessidade da liquidação pelo procedimento comum; c) a competência da justiça federal; d) 
ter a Corte de origem usurpado a competência do Superior Tribunal de Justiça; e) o 
cabimento do apelo nobre ante a violação dos dispositivos infraconstitucionais; f) a 
ocorrência de afronta à segurança jurídica e aos princípios do contraditório e da ampla 
defesa.

Postulou, ao fim, a suspensão do procedimento recursal em razão da tutela 
concedida nos Embargos de Divergência n. 1.319.232/DF e na Reclamação n. 34.966/RS.

Apresentada a contraminuta (fls. 432/452, e-STJ), os autos emergiram a este 
Superior Tribunal de Justiça.

É o relatório.
Decido.
O recurso não merece acolhida.
1. Não há usurpação de competência do STJ quando o Tribunal local não 

admite o recurso especial sob o fundamento da inexistência de interpretação  diversa à lei 
federal e da ausência de prequestionamento, pois, conforme tem reiteradamente decidido esta 
Corte, “é possível o juízo de admissibilidade adentrar o mérito do recurso, na medida 
em que o exame da sua admissibilidade, pela alínea 'a', em face dos seus pressupostos 
constitucionais, envolve o próprio mérito da controvérsia” (AgRg no Ag 173.195/SP, 
Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, DJ 21/09/1998).

Esse entendimento, aliás, foi cristalizado, em 1994, na Súmula 123 do STJ:

A decisão que admite, ou não, o recurso especial deve ser fundamentada, 

com o exame dos seus pressupostos gerais e constitucionais.
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No mesmo raciocínio, colaciona-se:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 

AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO 

CONHECEU DO RECLAMO, ANTE A AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. INSURGÊNCIA RECURSAL DA DEMANDADA. 1. O 

STJ possui entendimento pacífico no sentido de que não há falar em 

usurpação de competência pela Corte a quo, sob o argumento de que 

houve o ingresso indevido no mérito do recurso especial por ocasião 

do juízo de admissibilidade, porquanto constitui atribuição do 

Tribunal local, nessa fase processual, examinar os  pressupostos 

específicos e  constitucionais relacionados ao mérito da controvérsia, 
a teor da Súmula 123 do STJ. Precedentes. 2. Em razão do princípio da 

dialeticidade, na hipótese do agravo do artigo 1.042 do CPC/15, deve o 

agravante demonstrar, de modo fundamentado, o desacerto da decisão que 

não admitiu o apelo extremo. 3. Razões do agravo que não impugnaram 

especificamente os fundamentos invocados na decisão de inadmissão do 

recurso especial, impedindo o conhecimento do reclamo. Precedentes. 4. 

Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 1177044/SC, Rel. Ministro 

MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 19/03/2019, DJe 

22/03/2019) [grifou-se]

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO E MUNIÇÕES. USURPAÇÃO 

DE COMPETÊNCIA. SÚMULA 123/STJ. AUTORIA DELITIVA E 

DESCLASSIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 1. 

Não há que se  falar em "usurpação de competência do Superior 

Tribunal de Justiça pela Corte Estadual", ao argumento de que 

houve o ingresso indevido no mérito do recurso especial por ocasião 

do juízo de admissibilidade, porquanto constitui atribuição do 

Tribunal a quo, nessa fase processual, examinar os  pressupostos 

específicos e  constitucionais relacionados ao mérito da controvérsia, 
a teor da súmula 123 do STJ (ut, AgRg no AREsp 1050274/SP, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJe 27/03/2018) 2. As questões 

versadas no recurso especial (autoria e desclassificação) não prescindem do 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos. Incidência do 

enunciado n. 7 da Súmula do STJ. 3. Agravo regimental desprovido. (AgRg 

no AREsp 1379238/RS, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 

FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 14/12/2018) 

[grifou-se]

Desta feita, forçoso reconhecer que o pleito recursal, nessa parte, é 
manifestamente improcedente.

2. Infere-se das razões do agravo (fls. 382/418, e-STJ) que a insurgência da 
parte quanto ao juízo de admissibilidade não impugnou nenhum dos fundamentos utilizados 
pela Corte de origem.

Com efeito, a falta de ataque específico aos fundamentos da decisão agravada 
atrai, por analogia, o óbice contido na Súmula 182 desta Corte, in verbis:
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É inviável o agravo do art. 545 do CPC [73] que deixa de atacar 

especificamente os fundamentos da decisão agravada.

Portanto, o agravo em recurso especial que não refuta os fundamentos que 
embasaram a inadmissão do apelo extremo não deve ser conhecido.

Compete reforçar que é dever da parte agravante, à luz do princípio da 
dialeticidade, demonstrar o desacerto da decisão impugnada, mediante ataque específico aos 
fundamentos da decisão de inadmissibilidade do reclamo especial, nos termos do art. 932, 
III, do NCPC (correspondente ao art. 544, I, do CPC/73), in verbis:

Art. 932.  Incumbe ao relator:

[...]

III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha 

impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;

Consoante jurisprudência desta Corte, "à luz do princípio da dialeticidade, 
que norteia os recursos, deve a parte recorrente impugnar todos os fundamentos 
suficientes para manter o acórdão recorrido, de maneira a demonstrar que o 
julgamento proferido pelo Tribunal de origem merece ser modificado, ou seja, não 
basta que faça alegações genéricas em sentido contrário às afirmações do julgado 
contra o qual se insurge" (AgRg no Ag 1.056.913/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 
SEGUNDA TURMA, DJe 26/11/2008).

No mesmo sentido, invoca-se os precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

TRIBUNAL DO JÚRI. PRONÚNCIA. JUÍZO DE PRELIBAÇÃO 

NEGATIVO. ÓBICES NÃO COMBATIDOS. SÚMULA N. 182 DO STJ. 

INCIDÊNCIA. IMPUGNAÇÃO DETALHA E ESPECÍFICA. 

NECESSIDADE. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 1. Em respeito ao princípio da 

dialeticidade, o teor do enunciado contido na Súmula n. 182 do STJ, segundo 

o qual é inviável o agravo do art. 1.021, § 1º, do novo CPC que deixa de 

atacar especificamente todos os fundamentos da decisão agravada. 2. Ao 

repetir, nas razões do agravo regimental, a malfadada estratégia de tão 

somente transcrever o arrazoado vertido no recurso especial, sem 

demonstrar a agravante que impugnou ponto por ponto os óbices lançados no 

juízo de prelibação realizado pelo Tribunal a quo, não há outro destino para o 

regimental senão a sua rejeição preliminar. 3. "Como tem reiteradamente 

decidido esta Corte, os  recursos devem impugnar, de maneira 

específica e  pormenorizada, os  fundamentos da decisão contra a qual 

se  insurgem, sob pena de vê-los mantidos. Não são suficientes meras 

alegações genéricas sobre as razões que levaram à inadmissão do 

agravo ou do recurso especial ou a insistência no mérito da 
controvérsia" (AgRg no AREsp n. 1.234.909/SP, Rel. Ministro Reynaldo 

Soares da Fonseca, 5ª T., DJe 2/4/2018). 4. Agravo regimental não 

conhecido. (AgRg no AREsp 843.841/SP, Rel. Ministro ROGERIO 

SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 25/09/2018, DJe 
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11/10/2018) [grifou-se]

PROCESSUAL    CIVIL.   AGRAVO   EM   RECURSO   ESPECIAL.   

ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ.   JUÍZO   DE  

ADMISSIBILIDADE  REALIZADO  NA INSTÂNCIA  DE  

ORIGEM.  AGRAVO  EM  RECURSO ESPECIAL. MINUTA QUE 

NÃO CONFRONTA  A  INTEGRALIDADE  DA  MOTIVAÇÃO  

ADOTADA  NA  DECISÃO  DE INADMISSIBILIDADE.  
DESATENDIMENTO  DO  ÔNUS  DA DIALETICIDADE. ERRO 

GROSSEIRO. REFUTAÇÃO DE FUNDAMENTO VINCULADO A 

RECURSO REPETITIVO. 1. As razões deduzidas na minuta do agravo 

previsto no art. 1.042 do CPC/2015  devem  impugnar a totalidade 

dos motivos adotados no juízo de  admissibilidade feito na instância 
ordinária, pena de desatenção ao ônus da dialeticidade. Jurisprudência 

do STJ. 2.  A  teor  do  referido  preceito legal, descabe a interposição do 

agravo  em  recurso  especial quanto a capítulo decisório fundado na 

aplicação de entendimento firmado em regime de recursos repetitivos, o  

recurso correto sendo o agravo interno, nos termos do art. 1.030, inciso  I,  

alínea  "b"  e  §  2.º,  do  CPC/2015, constituindo erro grosseiro a opção pelo 

agravo em recurso especial. Precedentes. 3. Agravo em recurso especial 

não conhecido. (AREsp 1108347/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 28/08/2017) 

[grifou-se]

AGRAVO  INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA  AOS  

FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL 

DE ORIGEM.  PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, 

DO CPC DE 2.015. INSUFICIÊNCIA  DE  ALEGAÇÃO  
GENÉRICA.  1.  À  luz  do  princípio da dialeticidade,  que  norteia 

os  recursos, compete à parte agravante, sob pena de não 

conhecimento do agravo em recurso especial, infirmar 

especificamente os  fundamentos adotados pelo Tribunal de origem 
para negar seguimento ao reclamo. 2.  O  agravo  que  objetiva  conferir  

trânsito ao recurso especial obstado na origem reclama, como requisito 

objetivo de admissibilidade,  a impugnação específica aos fundamentos 

utilizados para  a  negativa de seguimento do apelo extremo, 

consoante expressa previsão contida no art. 932, III, do CPC de 
2.015 e  art. 253, I, do RISTJ, ônus da qual não se desincumbiu a parte 

insurgente, sendo insuficiente  alegações  genéricas  de  não  aplicabilidade 

do óbice invocado. [...] 4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 

1039553/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 23/05/2017, DJe 26/05/2017)  [grifou-se]

AGRAVO  INTERNO NO AGRAVO (ART. 1.042 DO CPC/15) - AÇÃO 

CONDENATÓRIA -    DECISÃO    MONOCRÁTICA    QUE    NÃO   

CONHECEU   DO   RECLAMO. INSURGÊNCIA RECURSAL DO 

AUTOR. 1. Razões   do   agravo  que  não  impugnaram  

especificamente  os  fundamentos invocados na decisão de 

inadmissão do recurso especial. Em razão do princípio da 
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dialeticidade, deve o agravante demonstrar, de  modo  
fundamentado,  o desacerto da decisão agravada. 2. Correta aplicação  

analógica  da  Súmula 182 do STJ: "É inviável o agravo do art.  545  do  

CPC[1973]  que  deixa  de  atacar  especificamente os fundamentos da 

decisão agravada." 3. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 

1032521/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado 

em 02/05/2017, DJe 10/05/2017)  [grifou-se]

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. ENTENDIMENTO ADOTADO NESTA 

CORTE. VERBETE 83 DA SÚMULA DO STJ. FALTA DE 

IMPUGNAÇÃO A FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. 

ARTIGOS 932, III, e 1.021, § 1º, DO CPC DE 2015. 1. O Tribunal de 

origem julgou nos moldes da jurisprudência desta Corte. Incidente, portanto, 

o enunciado 83 da Súmula do STJ. 2. É inviável o agravo em recurso 

especial se  a parte deixa de impugnar parte dos fundamentos da 

decisão agravada. 3. Nos termos dos arts. 932, inciso III, e  1.021, § 

1º, do Código de Processo Civil/2015, não se  conhece de agravo 

cujas razões não impugnam especificamente fundamento da decisão 

agravada. Aplicação, por analogia, do enunciado 182 da Súmula do 
STJ. 4. Agravo interno não conhecido. (AgInt no AREsp 1335072/PR, Rel. 

Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 

21/02/2019, DJe 06/03/2019) [grifou-se]

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR ESPECIFICAMENTE OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO ORA AGRAVADA. INCIDÊNCIA 

DOS ARTS. 932, III, E 1.021, § 1º, DO CPC/2015 E DA SÚMULA 182 

DO STJ. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. Inexistindo impugnação 

específica, como seria de rigor, aos fundamentos da decisão ora 

agravada, essa circunstância obsta, por si só, a pretensão recursal, 

pois, à falta de contrariedade, permanecem incólumes os  motivos 
expendidos pela decisão recorrida. Incide na espécie o disposto no arts. 

932, III e 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil de 2015 e a Súmula n. 182 

do Superior Tribunal de Justiça. 2. Agravo interno não conhecido. (AgInt no 

AREsp 1258610/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 13/12/2018, DJe 18/12/2018) [grifou-se]

Desta forma, irrefutável a incidência da Súmula 182 do STJ, porquanto inexistiu 
ataque específico aos fundamentos da decisão que obstou a ascensão do recurso especial ao 
Superior Tribunal de Justiça.

3. A insurgência vertida, além do mais, revela-se totalmente desconexa dos 
fundamentos delineados na decisão impugnada.

O Tribunal de origem, ao inadmitir o apelo especial, argumentou que a 
declaração da competência da justiça estadual encontra amparo nos julgados da Corte 
Superior, recaindo, na hipótese, o teor da Súmula 83 do STJ, bem como ser inexistente o 
prequestionamento em relação às demais matérias, porquanto não ventiladas no acórdão 
recorrido, incidindo o veto das Súmulas 282 e 356 do STF.

Nas razões do agravo, entretanto, a parte recorrente teceu considerações sobre 
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teses que sequer foram analisadas, fazendo menção de que o recurso especial interposto 
atacou "provimento do agravo de instrumento do Autor que foi parcialmente provido 
para não mais homologar os cálculos do perito judicial na origem, sendo ainda 
necessário o sobrestamento do feito" (fl. 403, e-STJ) e de que o arresto objurgado foi 
proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Ocorre que as alegações soam totalmente estranhas, pois o acórdão impugnado 
é originário da Corte Gaúcha e trata da competência para o processamento e julgamento do 
cumprimento de sentença derivado de ação civil pública ajuizada pelo MPF.

Dessa forma, impossível admitir o recurso também pela incidência da Súmula 
284 do STF.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE 

SEGURANÇA. RAZÕES DE RECURSO DISSOCIADAS DOS 

FUNDAMENTOS SUFICIENTES CONTIDOS NA DECISÃO 

AGRAVADA. ART. 1.021, § 1º, DO CPC/2015. SÚMULA 182/STJ. 
SÚMULA 284/STF. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. AGRAVO 

INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. APLICAÇÃO DA 

MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC/2015. 1. Não pode ser admitido o 

agravo interno que não ataca especificamente os fundamentos da decisão 

agravada e traz razões totalmente dissociadas da decisão contra a qual se 

insurge, pois fere o disposto no art. 1.021, § 1º, do CPC/2015 ("Na petição 

de agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os 

fundamentos da decisão agravada.") e na na Súmula 182 do STJ ("É inviável 

o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os 

fundamentos da decisão agravada."). 2. Tal atitude fere também a Súmula 

284 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência 

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia."). 

Nesse sentido: "Aplica-se, por analogia, a Súmula 284/STF quando os  

fundamentos do agravo interno se  mostram dissociados dos alicerces 

esposados na decisão agravada" (AgInt na Rcl 31.573/DF, Rel. Min. 

Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 14/9/2016, DJe 
21/9/2016). 3. Agravo interno a que se nega provimento, em virtude da sua 

manifesta improcedência, condenando-se a agravante a pagar à agravada 

multa fixada em cinco por cento do valor atualizado da causa, com espeque 

no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (AgInt no MS 24.685/DF, Rel. Ministro 

OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe 

31/05/2019) [grifou-se]

[...] FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO IMPUGNADO 

ESPECIFICAMENTE. SÚMULA 182/STJ. FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO 

STF. ALÍNEA "A". INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO STF. [...] 3. 

Verifica-se que o recurso encontra-se deficientemente 

fundamentado, uma vez que as razões insertas no recurso não 

permitem a exata compreensão da controvérsia, na medida em que 

se  encontram dissociadas dos fundamentos da decisão agravada, 

aplicando-se, ao caso, por analogia, o enunciado da Súmula 284/STF. 
[...] (AgRg no AREsp 1394624/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, 
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QUINTA TURMA, julgado em 12/03/2019, DJe 19/03/2019) [grifou-se]

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE DO 

APELO NOBRE. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. [...] 

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO 

IMPUGNADOS. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS 

FUNDAMENTOS DO JULGADO ATACADO. APLICAÇÃO DAS 

SÚMULAS 283 E 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO INTERNO PROVIDO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA. [...] 4. A 

ausência de impugnação dos fundamentos do acórdão recorrido enseja o não 

conhecimento do recurso, incidindo a Súmula 283 do Supremo Tribunal 

Federal. 5. É inadmissível o inconformismo por deficiência na sua 

fundamentação quando as razões do recurso estão dissociadas do 

decidido no acórdão recorrido. Aplicação da Súmula 284 do Supremo 
Tribunal Federal. 6. Agravo interno provido. Agravo em recurso especial 

conhecido, para negar provimento ao recurso especial. (AgInt no AREsp 

1340592/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado 

em 27/11/2018, DJe 07/12/2018) [grifou-se]

4. Por fim, descabe deferimento ao pedido de suspensão do presente 
procedimento recursal em razão da concessão de tutela provisória nos autos do EREsp n. 
1.319.232/DF ou na Reclamação n. 34.966/RS, pois as razões recursais não circundam tema 
afeto ao valor em execução.

5. Do exposto, na forma do art. 932, III, do NCPC c/c a Súmula 568 do STJ, 
conheço de parte do agravo para, nesta extensão, negar-lhe provimento.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 07 de junho de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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